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LEI MUNICIPAL Nº. 2.092/08 DE 27 DE AGOSTO DE 2008 
 
 
 

Denomina de Rua JOANA SOCOL 
STRAPASSON via pública e dá outras 
providências. 

 
 

 WOLMIR ÂNGELO DALL´AGNOL, Prefeito Municipal de Itatiba do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, faço saber que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

 
 

Art. 1º - Fica denominada de Rua Joana Socol Strapasson a via pública que liga a 
Avenida Antonilo Angelo Tozzo ao cemitério municipal, em seu perímetro urbano. 

 
 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

 
 

GABINETE DO PREFEITO DE ITATIBA DO SUL, 27 DE AGOSTO 
DE 2008. 

 
 
 
 

WOLMIR ANGELO DALL`AGNOL 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Registre-se, Publique-se. 
Cumpra-se, em data supra. 

 
 
 
 

IVONIR SANTOLIN 
Secretário Municipal da Fazenda 
 


